
 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

                           PERÍODO 14/12/2023 – Parque da Cidade 

                                             15/12/2023 – UFBA - Ondina 

                                             16/12/2023 - Abaeté 

                                             17/12/2023 – Base naval de Aratu 
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FEDERAÇÃO BAIANA DE ORIENTAÇÃO - FBO 
 

EVENTO: 

CIRCUITO NORDESTE DE ORIENTAÇÃO 

 

INSTRUMENTO DA PARCERIA: 

Termo Fomento nº 68/2023 

 

PROCESSO 

Nº 069148620230003809-88 

 

GESTOR DA PARCERIA: 

Sinval Vieira da Silva Filho 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório é referente ao período de 14/12 a 17/12/2023 e tem como 

finalidade apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução 

das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº68/2023, celebrado entre a 

FEDERAÇÃO BAIANA DE ORIENTAÇÃO e esta Superintendência dos Desportos do 

Estado da Bahia- SUDESB. 

 

O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o Gestor Sinval 

Vieira da Silva Filho, constituído através da Portaria nº 82 de 19/07/2019. 

 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº142/2021, 

publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos seguintes membros, sendo o 

primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, 

Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 69.279.271-2, Ilma Lima de Jesus, matrícula 

nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº 69.446.630-9 e 

Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº 69446073, sendo o primeiro o seu 

presidente, é a responsável por monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem 

atribuídas, em seu conjunto, e homologar este Relatório. 

 

2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 

 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 68/2023 

Objeto da Parceria: CIRCUITO NORDESTE DE ORIENTAÇÃO 

Vigência: 30/01/2024 

 

Valor Total da Parceria: 

Nº da 

Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

Parcela 

Única 

30/09/2023 R$ 84.672,00 15/10/2023 

 

R$ 84.672,00 

TOTAL    R$ 84.672,00 
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3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

 

Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAIANA DE ORIENTAÇÃO 

CNPJ: 21.810.887/0001-53 

Representante: Renato Costa Rodrigues  

Telefone de Contato: (71) 99157-8304 

E-mail: presidente.fbo@gmail.com 

 

4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO 

 

O Projeto visa realizar a XI Copa Nordeste de Orientação – Copa NE, vinculado ao 

Plano Plurianual de 2020 a 2023. 

Compromisso: 0003– Promover o esporte e lazer como um vetor de desenvolvimento 

produtivo, considerando as vocações territoriais. 

Meta:  Realizar 03 provas da XI Copa Nordeste de Orientação; 

           Melhoria do nível técnico dos atletas de Orientação do estado da Bahia, 

indicando os 03 primeiros do ranking estadual. 

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

 

A execução do objeto foi avaliada através da análise e visitas técnicas, composta por 

todos os documentos comprobatórios, tais como: meio de verificação; projeto de 

execução; ficha de inscrição e registro fotográfico além da visita in loco. 

A visita técnica foi realizada pela servidora Maria de Fátima C de Santana; onde foi 

identificado o material de comunicação do Projeto e toda estrutura para realização do 

evento em conformidade com o plano de trabalho.  

 

 

 

 

mailto:presidente.fbo@gmail.com
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5.1 ANÁLISEDA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 

5.1.2 Análise da execução do objeto 

 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base 

na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 

 

A XI Copa Nordeste de Orientação – CopaNE é constituída de 2 (duas) etapas, a 1ª 

etapa na modalidade Sprint e a 2ª etapa na modalidade Floresta dividida em 

percursos longo e médio. 

 

A visita técnica foi realizada pela servidora Maria de Fátima C de Santana; onde foi 

identificado o material de comunicação do Projeto e toda estrutura para realização do 

evento em conformidade com o plano de trabalho.  

 

As atividades foras distribuídas por um período de 4 (quatro) dias consecutivos, 

sendo: 

• Dia 14/12/2023 - Recepção e credenciamento dos atletas e Percurso Modelo 

realizado na lagoa do Abaete, considerado como o ideal para que os atletas 

desfrutassem da beleza e exuberância da natureza em um distancia de 

aproximadamente 1 km, reconhecendo as características do local através de um 

mapa de orientação  

 

• Dia 15/12/2023 – Cerimônia de abertura onde os atletas receberam o kit de corrida; 

orientação e o Percurso Sprint, o qual sua principal característica são os obstáculos 

que exigiu dos competidores mais resistência, força e agilidade prevalecendo o menor 

tempo para sua chegada, entre 12” e 15” realizada no Campo da UFBA.  

 

• Dia 16/12/2023 - Percurso Longo, na modalidade Floresta; esse percurso exigiu dos 

atletas mais esforço físico e mental devido à distância em duas provas:  

O percurso Longo realizado na Lagoa do Abaeté com duração de 1h a 2h para cada 

competidor de acordo com idade e nível do conhecimento atingindo aproximadamente 

9 km. 
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Este percurso contou com um planejamento especial; os atletas receberam 

garrafinhas Squeeze; foram colocados 5 (cinco) postos de hidratação; staffs; equipe 

de saúde e resgate, além de toda a sua infraestrutura (equipamentos eletrônicos e 

itens de percurso). 

 

• Dia 17/12/2023 – Percurso Médio realizado na Base naval de Aratu, caracterizado 

por distancias menores exigindo dos atletas mais agilidade de raciocínio, porque os 

pontos foram tecnicamente mais acidentados, com características montanhosas.  

 

Após esta prova os atletas desfrutaram da belíssima praia de INEMA e em sequência 

a premiação final através da apuração dos resultados realizado pela equipe de 

arbitragem, onde cada participante recebeu uma medalha de participação; os três 

melhores da categoria Sprint e da modalidade Floresta receberam troféus. 

 

A divulgação do Circuito Nordeste de Orientação foi realizada através das redes 

sociais, carros de som, beckdrop e cartazes com logomarcas do evento, Estado da 

Bahia, SETRE e da SUDESB. 

 

A divulgação do Circuito Nordeste de Orientação foi realizada através de Banners e 

Cards personalizado com logo do Estado da Bahia, da SETRE e da SUDESB, nas 

mídias sociais e na imprensa. 

 

O Circuito Nordeste de Orientação é um projeto executado pela FEDERAÇÃO 

BAIANA DE ORIENTAÇÃO com o patrocínio do Governo do Estado através da 

Superintendência de Esportes da Bahia – SUDESB e da Secretaria do Trabalho, 

Emprego, Renda e Esporte – SETRE.  
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a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas: 

 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 

 

A execução das ações da parceria se deu com a efetiva realização da XI Copa 

Nordeste de Orientação – CopaNE, realizado no período de 14/12 a 17/12/2023, no 

município de Salvador/BA. Participaram aproximadamente 226 (duzentos e vinte e 

seis) atletas durante o período. 

 

Toda infraestrutura condizente com o plano de trabalho súmula da prova; registro 

fotográfico; relatório final da Copa; número de participantes; etapas realizadas; lista 

de inscritos; material de divulgação e identificação do projeto em conformidades, 

assim como a premiação que ocorreu ao final do evento. 

 

c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 

período:  

 

O Esporte de Orientação é de extrema importância para o esporte no Estado da Bahia 

melhorando os índices de participação e promovendo um bem estar aos atletas e adeptos.  
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A etapa da XI Copa Nordeste de Orientação, trouxe receita ao município de Salvador, uma 

vez que a maior parte dos atletas de Orientação viajaram em família ou grupos de amigos.  

Outro grande benefício foi a inclusão das comunidades locais em quase todas as 

competições realizadas.  

A FBO realizou ações de disseminação do esporte, através de oficinas públicas e gratuitas, 

em parceria com escolas e prefeitura local. 

 

5.1. Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas 

 

O Termo de Fomento nº 68/2023, não está enquadrado nos casos de análise obrigatória 

das despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB realizará a análise, com 

vistas a garantir o maior controle da utilização dos recursos públicos liberados. 

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 68/2023 foi executado 

integralmente, cumprindo com todas as metas previstas no plano de trabalho. 

 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

Não houve previsão de contrapartida. 

 

8.TRANSPARÊNCIA 

No que tange à transparência a FBO cumpriu com o determinado, conforme constata no 

link: 

(https://fbo.esp.br/assets/gerenciador/FBO/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/20

23%20-%20CAMBO%202023%20-%20SEI_GOVBA%20-%2000069788035%20-

%20Termo%20de%20Fomento%20-%2039-23.pdf;https://azimuteweb.s3.sa-east-

1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-

%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf), atendendo o 

disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, ipsis litteris: 

 

 

 

 

https://fbo.esp.br/assets/gerenciador/FBO/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20CAMBO%202023%20-%20SEI_GOVBA%20-%2000069788035%20-%20Termo%20de%20Fomento%20-%2039-23.pdf
https://fbo.esp.br/assets/gerenciador/FBO/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20CAMBO%202023%20-%20SEI_GOVBA%20-%2000069788035%20-%20Termo%20de%20Fomento%20-%2039-23.pdf
https://fbo.esp.br/assets/gerenciador/FBO/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20CAMBO%202023%20-%20SEI_GOVBA%20-%2000069788035%20-%20Termo%20de%20Fomento%20-%2039-23.pdf
https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle. 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 

Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado. 

 

11. APLICAÇÃO DE GLOSAS 

Considerando que o objeto foi cumprido integralmente, não houve aplicação de glosa. 
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12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 

 

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 68/2023, referente a XI Copa 

Nordeste de Orientação – CopaNE, foi executado com o cumprimento das metas previstas 

no plano de trabalho.  

 

13. CONCLUSÃO 

 

Após análise da documentação e considerando o conteúdo demonstrado no Relatório 

Técnico de Execução do Objeto apresentado pela OSC, verificamos que o objeto foi 

cumprido parcialmente, devido a mudança de local do dia 14/12, que seria no Parque da 

Cidade, sendo transferido para Lagoa do Abaeté sem comunicação prévia.  

Informamos ainda que será emitido o parecer técnico definitivo após a análise dos 

documentos comprobatórios das despesas realizadas. 

Diante do exposto fica o presente relatório aprovado com ressalva por não ter havido 

nenhum indício de dano ao erário. 

14. - Link referente à divulgação do evento:  

https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-

antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-

%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
https://azimuteweb.s3.sa-east-1.amazonaws.com/FBO/site-antigo/Transpar%C3%AAncia/Conv%C3%AAnios/2023%20-%20Comunica_Edital_04_Fomento_FBO_68_e_Aditivo_Jacobina_17.pdf
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15-ANEXOS 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Salvador/BA, 21 de dezembro de 2023. 
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 Salvador, 21 de dezembro de 2023 

 


